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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

 

Art. 103. O veiculo só poderá transitar pela via quando atendidos os 

requisitos e condições de segurança estabelecidos neste Código e em normas do 

CONTRAN.  

§ 1º Os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores de 

veículos deverão emitir certificado de segurança, indispensável ao cadastramento no 

RENAVAM, nas condições estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 2º O CONTRAN deverá especificar os procedimentos e a periodicidade 

para que os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores 

comprovem o atendimento aos requisitos de segurança veicular, devendo, para isso, 

manter disponíveis a qualquer tempo os resultados dos testes e ensaios dos sistemas e 

componentes abrangidos pela legislação de segurança veicular.  

 

Art. 104. Os veículos em circulação terão suas condições de segurança, de 

controle de emissão de gases poluentes e de ruído avaliadas mediante inspeção, que será 

obrigatória, na forma e periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN para os itens de 

segurança e pelo CONAMA para emissão de gases poluentes e ruído.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Será aplicada a medida administrativa de retenção aos veículos 

reprovados na inspeção de segurança e na de emissão de gases poluentes e ruído.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 


